
Programa de Apoio a Pós-graduação - PROAP Bioinformática 

 

Dados do Auxílio: CAPES/PROAP 2032/2024 

Vigência: 27/05/2024 a 30/06/2025 

OUTORGADO: Professor Eduardo Moraes Rego Reis 

CPF: 923.111.057-87 

RG: 04345529-4 

Endereço Instituto de Química: Avenida Professor Lineu Prestes, 748 – Cidade 

Universitária – São Paulo-SP 

CEP: 05508-000 

 
 

USOS PERMITIDOS: 

 

- Aquisição de Materiais de Consumo ou Serviço 

 
 

- Participação em eventos: Taxa de inscrição, impressão de poster, hospedagem e 

transporte. O pagamento será por reembolso após o retorno do evento. 

 
USO PROIBIDO: 

 

Pagar qualquer despesa com cartão de crédito. (EXCETO, para pagamento de 

inscrição evento no Exterior) 

 
Nesse caso, o aluno deverá: 

 
 

Ser o titular do cartão, apresentar cópia da fatura constando o lançamento do pagamento da 

inscrição; apresentar comprovante de pagamento integral da fatura. 

 
OBS.: Os pagamentos da inscrição e da fatura não poderão ser parcelados. 

 
 

DOCUMENTOS FORA DA VIGÊNCIA DO AUXÍLIO NÃO SERÃO 

REEMBOLSADOS. 

 
Aquisição de Materiais de Consumo ou Prestação de Serviços: 

 
 

Dados para faturamento notas fiscais de bens de consumo e contratações de serviços são os 
seguintes: 

 
NOME DO OUTORGADO; 

CPF; 



ENDEREÇO DO INSTITUTO DE QUÍMICA; 

LOCAL DE ENTREGA (ENDEREÇO LOCAL CONSTANDO BLOCO, SALA, CONTATO DO 

RECEBEDOR – NOME DO ALUNO E ORIENTADOR); 
 

Nº PROCESSO CAPES/PROAP 

 
No caso das notas fiscais de serviços no campo tomador de serviços, caso conste o 
endereço do outorgado, o local de prestação dos serviços realizados deverá constar no 
corpo do documento fiscal. 

 
 

 
A documentação a ser apresentada é a seguinte: 

 
 

 
Nota Fiscal com os dados citados; 

 
 

 
Consulta da DANFE no caso das Notas de Consumo (portal da nota fiscal 
eletrônica http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/consulta.aspx?tipoConsulta=completa&tipoCont 
eudo=XbSeqxE8pl8=); - na tela com as informações realizar a impressão (salvamento) apenas 
a aba que se encontra aberta; 

 
 

 
Consulta CNPJ; - 
(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=) - 
Situação cadastral deve constar como ativa. Realizar impressão (salvamento) desta tela; 

 
 

 
Orçamento; 

 
 

 
Quanto ao pagamento, para realização de depósito bancário deverá constar tanto no 
orçamento quanto na nota fiscal a forma de pagamento à vista, juntamente dos dados 
bancários. Notas fiscais a prazo a forma de pagamento será através de boleto bancário 
com prazo mínimo de 10 dias. 

 

 
Inscrição em Evento 

Eventos no País: 

Recibo original de taxa de inscrição em evento ou de minicurso contendo os dados do 

COORDENADOR, datado e assinado pela coordenação do evento. O nome completo do 

bolsista e o número do auxílio deverão constar no corpo do recibo. 



Documentos a serem apresentados em prestação de contas: Recibo de Inscrição, 

comprovante de participação em evento, recibo de reembolso modelo A devidamente 

preenchido e assinado eletronicamente; 

 
Eventos no Exterior: 

 
 

Recibo original, INVOICE ou documento similar de taxa de inscrição em evento ou de 

minicurso contendo os dados do ALUNO. O endereço do Instituto e o número do auxílio 

deverão constar no corpo do recibo. O valor a ser reembolsado será o que constar na fatura do 

cartão de crédito convertido em reais na data do fechamento da mesma. 

 
Documentos a serem apresentados em prestação de contas: Recibo de Inscrição, fatura do 

cartão de crédito fechada e quitada integralmente, comprovante de participação em evento, 

recibo de reembolso modelo A devidamente preenchido e assinado eletronicamente; 

 
Hospedagem: 

 
 

Estadias em hotéis e alimentação serão pagas com auxílio diário. O pagamento estará limitado 

ao valor vigente estipulado pela Capes. (Portaria Capes 132/2016) 

 
Documentos a serem apresentados em prestação de contas: Recibo modelo A 

devidamente preenchido e assinado eletronicamente e apresentação do comprovante de 

participação em evento. 

 
No caso de hospedagem para participação em evento no exterior, o valor do auxílio diário será 

o correspondente a tabela de auxílio diário no exterior. A conversão para reais do valor deverá 

ser efetuada utilizando a taxa de conversão do Banco Central do Brasil, no dia do pagamento 

do auxílio ao beneficiário. (Portaria Capes 132/2016) 

 
(https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/05092016-portaria-n-132-de-18-de- 

agosto-de-2016-pdf/@@download/file) 

 



Para a prestação de contas com não há a necessidade de apresentar nota fiscal dos serviços 

utilizados, isto é, não será́ cobrada a inserção de documentos referente ao uso da verba quanto 

ao serviço de hospedagem, alimentação e locomoção urbana. 

 
Transporte: 

 
 

Será custeado o transporte aéreo ou rodoviário para participação em eventos. 

 
 

Transporte Aéreo: 

 
 

Passagem adquirida diretamente na Companhia Aérea: 

 
 

Documentos a serem apresentados em prestação de contas: Comprovante de Compra 

(confirmação por e-mail), comprovante de pagamento (boleto bancário juntamente do 

comprovante de pagamento do título, PIX ou débito em conta), e-ticket, canhotos de embarque 

ida e volta, comprovante de participação em evento e Recibo modelo A devidamente 

preenchido e assinado eletronicamente. 

 
Passagem aérea adquirida em Agência de turismo: 

 
 

Documentos a serem apresentados em prestação de contas: Nota fiscal em nome do 

COORDENADOR (quando houver) ou recibo da compra emitida pela empresa em nome do 

COORDENADOR contendo o endereço do Instituto de Química, nº do auxílio Capes/Proap, a 

descrição dos valores, quantidade de trechos adquiridos e a cobrança da taxa de serviço, 

quando houver; comprovante de pagamento (boleto bancário juntamente do comprovante de 

pagamento do título, PIX ou débito em conta), e-ticket, canhotos de embarque ida e volta; 

comprovante de participação em evento e Recibo modelo A devidamente preenchido e 

assinado eletronicamente 

 
Transporte rodoviário: 

 
 

Documentos a serem apresentados em prestação de contas: Comprovante de Compra 

(confirmação por e-mail), comprovante de pagamento (boleto bancário juntamente do 

comprovante de pagamento do título, PIX ou débito em conta), apresentação de bilhetes de 

embarque utilizados (ida e volta), Recibo modelo A devidamente preenchido e assinado 

eletronicamente e apresentação do comprovante de participação em evento. 

 
Despesas com alterações (cancelamento ou remarcação) de passagens serão por conta do 

interessado que deverá pagar as custas diretamente à empresa. 



Para realização dos pagamentos deverá reunir toda a documentação (nota fiscal, boletos, 

orçamentos, consultas, comprovantes etc.) e encaminhar juntamente com a papeleta de pedido 

de pagamentos em arquivo único - 

(https://www2.iq.usp.br/assistencia/financeira/formulario/papeleta_convenios_pedido_cheques. 

php) para o e-mail da Seção (scconv@iq.usp.br) para realização de liberação dos recursos e 

pagamentos caso forem autorizados. 

 
Acesso Recibo Modelo A CAPES: https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/auxpe- 

jun13-recibomodelo-a-doc/@@download/file/auxpe-jun13-recibomodelo-a.doc 

 
 
 

 
Orientação Exemplo Preenchimento Recibo Capes 



CAPES – COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR 

CNPJ 00.889.834/0001-08 

Endereço: SBN Quadra 02 Lote 06 Bloco L , CEP 70040-020, Brasília – DF 

 

 

 
MODELO “A” 

 
PROJETO N.º 2032/2024 

RECIBO 

Recebi da Fundação CAPES/ PROAP 2032/2024 - Eduardo Moraes Rego Reis 

(Nome do Beneficiário do Auxílio) 

a importância de R$ 640,00 ( Seiscentos e quarenta reais ), em caráter eventual e sem vínculo empregatício, a título de    recebimento 

de 02 auxílios diários para participação em evento XY Z em São Paulo-SP (identificação do 

serviço/diária/bolsa) no período de 6/6/2024 a 8/6/2024 

VALOR DA REMUNERAÇÃO R$ 640,00 

Deduções (*) R$ 

R$ 

Líquido recebido R$ 640,00 

(*) Não se aplica a diárias e sim a serviços prestados por pessoa física quando essa não possuir talonários de Nota Fiscal de 

Serviços. Só aplicar deduções (INSS, ISS etc.), quando for o caso. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

Nome EDUARDO MORAES REGO REIS CPF 923.111.257-87 

Profissão: PROFESSOR DOUTOR RG / Passaporte (se estrangeiro): 43455294 

Endereço Completo: AV. PROF. LINEU PRESTES, 748 CIDADE UNIVERSITÁRIA CEP: 05508-000 - SÃO PAULO-SP 

 
TESTEMUNHAS (na falta dos dados de identificação do Prestador de Serviço) 

(1) Nome Não há necessidade de preencher 
CPF 

Profissão: RG 

Endereço Completo:  
 

Assinatura 

(2) Nome CPF 

Profissão: RG 

Endereço Completo:  
 

Assinatura 

 
ASSINATURAS BENEFICIÁRIO/PRESTADOR DO SERVIÇO 

Atesto que os serviços constantes do 

presente recibo foram prestados. 

 

Em 6/6/2024. 

Por ser verdade, firmo o presente recibo. 

 
 

São Paulo, 6 de junho de 2024 

Assinatura do Beneficiário do Auxílio Assinatura do Prestador de Serviço 

 

ATENÇÃO: Utilizar este modelo quando ocorrer pagamento de diárias, bolsas ou remuneração de    serviço a pessoas físicas 

que não possuam talonários de Notas Fiscais de Serviços (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física). 
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Orientação Exemplo Preenchimento Papeleta IQ/USP 



 

Imprimir apenas a primeira página. 
 
 


